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DIÁRIO OFICIAL
	

QUARTA-FEIRA, 20 MAI 1987

RESOLUÇAO-CCIFECI riA 227/87 - Aprova Reformulações Orçamentárias dos Conselhos Regio
nais de Corretores de Imóveis das 2g , 11 2 e 15g. Regiões, do exercício de 1987. 17
CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-COFECI, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, CONSIDERANDO a decisão adotada pelo E. Plenário em Sessão realizada
dias 08 e 09 de maio de 1987 RESOLVE . Art. 12 - APROVAR as primeiras Reformulações
Orçamentárias dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis das 2 g , 11 g e 15g Re
giões do exercício de 1987, na forma dos discriminativos anexos, os quais passam
fazer parte integrante da presente Resolução. Art. 2 2 - Revogam-se as disposições
em contrário. Brasília(DF), 11 de maio de 1987. AREF ASSREUY -- Presidente, PLINIO
GONZAGA - 112 Diretor-Secretário.

_CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE INSVEIS CRECI 2' Região/SP
REFORMULAÇA0 ORÇAMENTÁRIA -- Exercício de 1987 

Em Cz$ 1 
RECEITA

RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuições	 14.479.500,00
Receita Patrimõnial 	 1.045.500,00
Receita de Serviços	 574.000,00
Outras Receitas Correntes 	 561.000,00

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens

"DESPESAS CORRENTES
Deapesas de Custeio	 ... 12.266.000,00
Transferências Correntes 	 3.214.300,00

-DESPESAS DE CAPITAL-
Investimentos	 ''	 1:579.700,00

RESUMO
•.	 -RECEITA	 DESPESA

Receitas-e. Despesas.Correntes 	 16.660.000,00 .	 15.480.300,00
ReceitaS .e Despesas de Capital	 400:000,00	 1.579.700,00

•

	

17.060.000,00	 17.060.000,00--	 •
CONEELHD.REGICNALDEURRETURES DE IMÓVEIS -"CRECI 11 1 Região/SC

Ti MEDRMLLAÇÃO ORQMENTARIA - Exercício de 1987

pliCzt 1

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO CFN 070/87

FIXA CRITÉRIO PARA A CONCESSÃO
DE DIÁRIAS NOS CONSELHOS FEDE
RAL E REGIONAIS DE NUTRICIONn-
TAS E DA OUTRAS F'ROVIDÊNCIAS.-

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribui
çOes legais e regulamentares que lhe conferem a Lei n9 6.583, de 20 cf-e-
outubro de 1978 e o Decreto n9 84.444, de 3C) de janeiro de 1980, e
cumprindo deliberação do Plenãrio em sua 8 = Reunião Ordinãria, realiza
da em 30 de janeiro de 1981, RESOLV E: Art. 19 - Os membros do -e-
Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas, Assessores e Servido-
res -farão jus à percepção de diãria quando convocados ou designados pa
ra participar de reuni5es, congressos, simj)6'sios, solenidades -e outros
eventos, fora dos respectivos domicilias. Art. 29 - O valor da ciiá
ria prevista no Art. 19 será. calculado com base em 16(dezesseis) OTNs"-
vigentes na data 'do afastamento do respectivo domicilio, observados os
seguintes percentuais: I - Presidente ' e Conselheiros Federais.. —100 "%
II - Assessores .....90% III Servidores ....80%. Art, 39 - As dias
rias de que trata esta Resolução destinam-se à indenização de despesas
com alimentação e pousada e serão concedidas por dia de afastamento da
sede do COnselho. 5 19 - O valor da diária será , deduzido de -50% quan-
do a ausencia não exigir pernoite. 5 29 - O não comparecimento -ao even
to para o qual o beneficiario for convocado ou designado, obriga 'à dá -
volução do valor recebido no preze mâximo de 02(dois) dias Citeis
Art..49 - As despesas com passagem correrão por conta do COnselho. Art.
59 - Cabe o 'Plenario dos Conselhos Regionais fixar o valor das cii4rias
de seu Presidente, Conselheiros, Assessores e Servidores. Art. 69 A
presente Resolução entra em vigor nesta data, com efeitos á partir de
19 de fevereiro de 1987. Art. 79 .- Revogam-se as disposiça-es em con-
trario, especialmente as ResoluçOes CFN ri2s 012/81 e R_39113-3. Brasilia,
16 de março de 1987. CLAUDETE MOURA DO NASCIMENTO - 1- Secretãria do
CEN e NELI RODRIGUES DAVIDOVICH - Presidente do CEM:
Of. 243/87

400.000,00-

16.660.000,00

400.000,00

15.480.300,00

1.579.700,00

2.600.000,00RECEITAS CORRENTES•
Receita de contruibUições
-Receita patrimonial
Receita de serviços
Outras Receitas Correntes

RECEITA

1.400-.000,00
150.000,00
365.000,00
685,000,00

Ministério da Saúde

R E S UM O
DESPESA

2.300.000,00
300.000,00 

2.600.000,00	 2.600.000,00

~Ho REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 1511 Região/CE
REFORNULAVIO . ORÇAMENTARIA EXERCfCIO DE 1987

Em Cz$ 1

R E :E ITA •
RECEITAS CORRENTES
'Receitas de .Contribuições-
•Receita Patrimonial
Receita de• Serviços
Outras Receitas Correntes

D ESPESA 

DECISÃO PUNITIVA

O Superintendente da Superintendencia de Camnanhas de Baú*
de Pública - SUcAM, do ministério da Saúde, no uso de suas "atribuicõesT

considerando não cumprimento das obrigaçoeS assumidas nela Firma "COL
LECTION - MÓVEIS COM.E IND-.LTDA", estipulados no :Convite n9 108/-864 .
tendo em vista os prejuízos decorrentes, RESOLVE, consoante o que dis -
põe .o inciso III do articro 73 de) Decreto-Lei n9 2.300/86, suspender a
referida firma do direito de licitar nn âmbito da SUCAm pelo nrazo de06
(seis) meses. Registre-se nos ássentamentos cadastrais e nublicrue-se.

(Of. n9 1:480/87)

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

-:Receitas, e Despetas- Correntes
ReceitasJe Despesas de Capital

RECEITA
2.600.000,00

760.000,00 '
85.000,00
80.000,00

631.383,00

1.556.383,00 Joséiio Fernandes Carvalho :Branco,

DESPESAS : CORRENTES -
Despesas de Cuttelo	 1.159.604,00
Transferências Correntes	 373.779,00

DESPESAS DE CAPITAL-
Investimentos	 23.000,00

1.533.383,00

23.000,00

RESUMO

Receitas e Despesaã Correntes
Receitas e.DeSpesas de Capital

RECEITA	 DESPESA

	

1.556. 383,00	 1.533.383,00
23.000,00'

	1.556.383,00	 1.556.383,00

•
PORTARIA-COFECI Q 010/87,Prorroga o--prazo de vigência da Portaria-COFECI PiQ 003/87.
0 PRESIDENTE DO CO16ELNY FEDERAL -DE CORRETORES DE IMENEIS rCOFECI,no uso das :atribui
ções que lhe confere 'o Art. 16, Inciso XIV, da Lei n g 6530, de 12 de maio de 1978
CONSIDERAM° a necessidade da continuidade administrativa no CRECI 18 g- Região/AM RE
SOLVE: Att:12-PRDRROGAR o prazo de vigência da Portaria-COFECI ri-Od3/87, 19 de fi
-vereiro de 1987, por mais 60(sessenta) dias, a contar do dia 20 de maio de 1987 Ari

'Brasilia(OF), 18. de maio de 1987. AREF ASSREDY-Presiden
te:

(Of. n9 878/87)

PORTARIA N9 11, DE 15 DE MAIO DE 1 98 7

OSecretírio Nacional de Vigilincia Sentaria dõ Ministírio
• •Saiide, no uso de suas atribuições legais e cOnsiderando:

1. Que o limite mí.'ximo de tolerincia de 0,10 ppm ou mg/kg de cromo no produto
a ser consumido não apresenta risco a Saude humana;

_
2. Que na Tabela II do Decreto 55.871/65, sobre contaminantes inorginicos
(especificamente cromo) OS limites estabelecidos nio fazem referíncia a discrimina-
ção dos alimentos, ocasionando portanto dúvidas nos resultados aneliticos.

Resolve:
' Determinar que a expressão "qualquer alimento" constante da Tabela II do

Decreto 55.871/65, que estabelece o limite mãximo de tolerincia de 0,10 ppm ou
mg/kg, para o cromo se refere ao resultado da analise no produto a ser consumido.

Esta Portaria entrarí em vigor na data de sua publicação revogadas as dis-
posições em contrario.

ALBERTO FURTADO RAHDE

Of. 96/87

deboramaia
Realce


